ESTATUTO DA ASSOCIAGCAO DOS TRABALHADORES
ROTATIVOS DE INDIANOPOLIS-MG

CAPITULO |

Art. 1° - A Associagdo dos Trabalhadores Rotativos de Indiandépolis
(ATRI) é uma entidade de direito civil sem fins lucrativos, com tempo de duragéo
indeterminado, localizada na cidade de Indiandpolis, Estado de Minas Gerais,
regendo-se pelo presente Estatuto.

Art. 2° - A Associagdao dos Trabalhadores Rotativos de Indianépolis
(ATRI), sera constituida por trabalhadores da comunidade local e outros
interessados no desenvolvimento das atividades da categoria ligada ao setor em

geral.
CAPITULO 1l
DAS FINALIDADES E OBJETIVOS
SEGAO |
DOS OBJETIVOS

Art. 3° - A Associagdo dos Trabalhadores Rotativos de Indianépolis
(ATRI) tem por objetivos:

| — Promover a integracéo social facilitando relacionamento entre os membros
da Associagéo

Il — Apoiar, valorizar e promover o trabalhador e suas familias assegurando os
direitos a cidadania.

Il — Apoiar a realizag&o de festivais de arte, espetaculos culturais e teatros.
IV — Ampliar as possibilidades de trabalho tanto na zona urbana quanto na
zona rural.

SEGAO Il

DAS FINALIDADES

Art. 4° - A Associagdo dos Trabalhadores Rotativos de Indianépolis
(ATRI) tem por finalidades:

! — Promover a integragéo dos trabalhadores a vida comunitaria facilitando
acesso aos meios culturais, de esporte, lazer, de assisténcia social e trabalhista.




Il — Estabelecer critérios para acompanhamento e avaliagdo das agdes
projetos e programas elaborados pela Associagéo.

Il — Assegurar aos membros da associagdo acesso aos direitos trabalhistas

IV — Promover e executar programas essenciais de Assisténcia Social.

V - Contratar, organizar, fixar custos para transporte de trabalhadores
urbanos e rurais.

VI — Cadastrar o trabalhador de acordo com a sua qualificagéo profissional

VI - Disponibilizar o trabalhador cadastrado na Associag&o para prestacéo de
servicos em atividades inerentes a sua qualificagéo

VIl - Firmar convénios, acordos e outros instrumentos para colocagéo de
trabalhadores na industria, comércio, poder publico, agricultura, pecudria e trabalhos
temporarios.
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CAPITULO 1l

DOS SOCIOS

Art. 5° - Poder&o ser socios da Associagdo dos Trabalhadores Rotativos
de Indianopolis (ATRI) qualquer pessoa que exerca atividade fixa ou temporaria,
desde que satisfaga as exigéncias e condigdes previstas neste Estatuto desde que
preencha as seguintes condigdes:

| —ter Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS)

Il - ter Titulo Eleitoral

IIl — ter Carteira de Saude atualizada

IV — ter Certiddo Negativa Criminal

§ unico — Preencher Ficha Cadastral.

Art. 6° - A Associag&o sera composta por:

| - Sécio Fundador
[l — Sécio Efetivo
Il — Sécio Benemérito

§ 1° - Sécio Fundador — aquele que participar da fundacéo da Associagdo
dos Trabalhadores Rotativos de Indiandpolis (ATRI) ou a ela se filiar num prazo
maximo de seis (seis) meses a contar da data de sua fundagéo.

§ 2° - Sécio Efetivo - Aquele que se associar a Associagdo dos
Trabglhadores Rotativos de Indiandpolis (ATRI) apés o prazo previsto no paragrafo
primeiro.

§ 3° - Sécio Benemérito — Pessoa fisica que presta servigos ou doagdes
relevantes a Associacéo.

§ 4° - A admisséo de associados dependera de requerimento do interessado e
de aprovagé&o do Conselho Deliberativo, por maioria absoluta de votos.




Art. 7° - S&o direitos dos Associados:

| - participar de assembléias gerais

Il — votar e ser votado desde que satisfagam as exigéncias estatutarias

Il — ser informado dos eventos promovidos pela Associa¢éo

IV — ter acesso a todos os documentos da Associagéo principalmente os de
natureza administrativa, financeira e contabil.

V — apresentar propostas de trabalho e atividades para a Associacéo

Art. 8° - Sdo deveres dos Associados:

| — respeitar e cumprir este Estatuto

Il — cumprir com dedicagéo as atribuigbes para qual tenha sido eleito
Il - participar de programas de treinamento e reciclagem

IV — colaborar com promogées que visem angariar fundos para a Associacao.

V — manter o respeito e cuidados para que os bens disponiveis da Associagéo
sejam preservados.

Art. 9° - O sécio tera direito de votar e ser votado depois de 60 (sessenta)
dias filiado a Associagéo.
CAPITULO IV

DA ADMINISTRAGAO

Art. X - S&o os seguintes os 6rg&os da Associagao:
| — Assembléia Geral
Il — Diretoria

Il — Conselho Deliberativo
IV — Conselho Fiscal

§ 1° — O Conselho Deliberativo é composto pela Assembléia Geral e Diretoria.

§ 2° - Por se tratar de entidade com finalidade social, ndo serdo remunerados
0s membros que compd&e os 6rgédos da Associagéo.

SEGAO|
DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. XI - A Assembléia Geral compete:

| — eleger os membros da Diretoria e Conselho Fiscal




Il — elaborar, discutir, aprovar e alterar o Estatuto da Associagéo pela mai
simples dos presentes a Assembléia Geral, .

Il — deliberar sobre qualquer alteragdo estatutéaria, seja na fusso,
transformag&o ou dissolugdo da Associagéo.

IV — decidir sobre a cassagdo de mandato da diretoria, bem como de
qualquer membro da Associagéo.

§ 1° - A Assembléia Geral se reunird uma vez por semestre para discutir
assuntos de interesse da Associagdo e aprovar os relatérios da Diretoria ou
extraordinariamente se convocada na forma estabelecida por este Estatuto.

§ 2° - A convocagéo da Assembléia Geral dar-se 4 com antecedéncia minima
de 10 (dez) dias e se realizara com a presenga minima com 2/3 (dois tergos) de seus
membros.

SEGAO I
DO CONSELHO DELIBERATIVO

Art. XIl - Ao Conselho Deliberativo compete:

| — cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto

Il — estabelecer os planos de trabalho da Associagao

Il - decidir sobre a aquisigdo ou alienagéo de bens moveis e imoveis,
submetendo sua deliberacdo a Assembléia Geral.

IV — decidir sobre a excluséo de associado por cometimento de infracéo

V — prestar contas mensalmente, submetendo-as a aprovagao do Conselho
Fiscal e Assembléia Geral.

VI — prestar informacées a qualquer associado ou 6rgdos pertencentes a
Associacao

VIl — Decidir sobre os casos omissos, garantindo recurso a Assembléia
Geral.

§ 1° - O Conselho Deliberativo sera constituido por:

| — Presidente

Il — Vice-Presidente
[l — Secretario

IV — Tesoureiro

§ 2° - Os membros do Conselho Deliberativo seréo eleitos em Assembléia
Geral com mandato de um (1) ano permitida a reeleigao por igual periodo

§ 3° - A convocagdo da Assembléia Geral serd feita através de circular

enderecada a todos os membros ou através de edital publicado e afixado em locais
de grande fluxo de pessoas




SECAO Il
DA DIRETORIA

Art. Xl - A diretoria sera composta por:

| — Presidente

[l = 1° Vice-Presidente
Il = 2° Vice-Presidente
IV - Secretario

V — 2° Secretario

VI — Tesoureiro

VII- 2° Tesoureiro

. Art. XIV - A diretoria compete:

| - administrar a entidade em toda sua abrangéncia

Il — cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto

Il — organizar, fixar e fazer cumprir as fungbes de cada cargo.
IV - resolver os casos omissos, ouvido a Assembléia Geral.

§ 1° - A diretoria sera eleita para um mandato de 1 (um) ano permitida a
reconducéo ao cargo por igual periodo.

§ 2° - A diretoria se reunird o nimero de vezes que for necessario para
deliberagédo de assuntos afetos a associagéo, com um quorum minimo de 1/3 (um
terco ) de seus membros.

Art. XV - Compete ao Presidente:

| — presidir as reunides da diretoria e assembleia geral

Il — representar a associagéo em juizo ou fora dele

Il — convocar as reuniées da diretoria

IV — assinar conjuntamente com o Tesoureiro os documentos de carater
financeiro, tais como balancos contébeis e cheques e tudo que for necessario para
movimentagao bancaria,

Art. XVI - Ao vice Presidente compete substituir o Presidente em com todas
atribuicSes afetos ao cargo do substituido

Art. XVII - Compete ao Secretario:

| - Organizar os arquivos da associagao
Il — secretariar todas as reunides da diretoria e assembléia geral
[ll — manter em dia toda a correspondéncia da associagao

......
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IV — representar os demais membros da diretoria em sua falta, obeded
hierarquia de sua formagéo.

Art. XVIII - Compete ao Tesoureiro:

| — Orientar e fiscalizar toda arrecadagéo que a associacéo venha a auferir
Il — verificar e acompanhar todos os documentos de caixa

lIl — depositar em banco todos os valores auferidos e movimentar as contas
conjuntamente com o Presidente

IV - substituir os demais membros da diretoria em sua falta, obedecida
hierarquia de sua formagao.
SEGAO IV
DO CONSELHO FISCAL

Art. XIX - O Conselho Fiscal sera composto de trés (trés) membros efetivos e
respectivos suplentes que os substituirdo nas auséncias e Impedimentos.

Art. XX - Ao Conselho Fiscal compete:

| - fiscalizar os atos da diretoria
Il — convocar extraordinariamente reunices da diretoria e do conselho fiscal

Il — deliberar sob questdes de doagles, alienagédo, venda, permuta,
aplicag&o de bens e recursos da associagao.

IV — analisar e julgar as contas da diretoria.

Art. XXI - O Conselho Fiscal se reunira ordinariamente para apreciar os atos
da diretoria e extraordinariamente quando convocado para emitir parecer.

SECAOV

DO PATRIMONIO E RECURSOS

Art. XXl - O Patriménio. Social da Associagdo dos Trabalhadores
adquiridos pela

Rotativos de Indianépolis (ATRI) sera constituido pelos bens
associagéo ou a ela doados.

Art. XXIII - Sao fontes de recursos da Associagéo:

| - contribuicdo associativa
Il — convénios e acordos a celebrar
[Il = contribuices e auxilios de qualquer entidade




IV — subvengdes de 6rgéos publicos ou privados
V - festas, eventos diversos.

§ 1° - Em caso de extingéo, determinada por % ( trés quartos) dos socios seus
bens serdo doados a entidade congénere local e na falta desta, os bens terdo
destinagdo votada pela Assembléia Geral.

§ 2° - Os recursos a que se refere o art. 21 deste Estatuto serdo depositados

em conta bancaria especial e movimentada somente com cheques nominais,
assinados pelo Presidente e Tesoureiro.

§ 3° - Os recursos da Associa¢édo serdo destinados 2 prestacéo de servigos
aos associados.

SEGCAO VI

DAS DISPOSIGOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. XXIV - Os membros da Diretoria sero eleitos democraticamente em
Assembléia Geral.

Art. XXV - o presente Estatuto s6 podera ser alterado pela maioria simples
dos associados em Assembléia Geral.

~ Art. XXVI - Os casos omissos ser&o resolvidos pela diretoria da Associagéo
ouvido a Assembléia Geral.

Art. XXXVII - Este Estatuto entrara em vigor na data de sua aprovagéo pela
Assembléia Geral em ata.
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